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Plano de saúde poderá ser impedido de exigir autorização prévia para internações

Em reunião na quarta-feira (9), a Comissão de Assuntos Sociais (CAS) deve votar o Projeto de Lei do
Senado (PLS) 480/2015, que tipifica como crime e considera como cláusula contratual abusiva a
exigência de autorização prévia da operadora para a realização de internações, consultas, exames
ou procedimentos cobertos por planos privados de assistência à saúde. A reunião está marcada
para as 9h, na sala 9 da Ala Senador Alexandre Costa.

O projeto inclui no Código Penal (Decreto-lei 2.848/1940) o artigo 135-B, estabelecendo o crime de
condicionamento de atendimento de saúde, tipificado da seguinte forma: "exigir, o representante, o
funcionário, o gerente ou o diretor de operadora de plano de saúde ou de prestador de serviço de
saúde, do beneficiário de plano privado de assistência à saúde, a obtenção de autorização prévia
como condição para a realização de qualquer atendimento de saúde coberto pelo plano, inclusive
internações, consultas, exames e procedimentos". A pena proposta para o crime é de detenção, de
três meses a um ano, e multa. Se da recusa de atendimento resultar lesão corporal grave ou morte,
a pena pode ser aumentada pela metade ou triplicada.

O projeto também acresce dispositivo ao artigo 16 da Lei dos Planos de Saúde (9.656/1998) para
determinar como abusiva a cláusula contratual que estabeleça autorização prévia como condição
para a realização de qualquer atendimento de saúde, inclusive internações, consultas, exames e
procedimentos. A proposta revoga ainda dispositivo da norma que obriga o contrato do plano ou
seguro privado de assistência à saúde a estabelecer com clareza, entre as condições para a sua
execução, a identificação dos atos, eventos e procedimentos médicos ou assistenciais que
necessitem de autorização administrativa da operadora.

O projeto é do senador Marcelo Crivella (PRB-RJ) e tem como relator o senador Paulo Paim (PT-RS),
que é favorável à aprovação do texto, com emendas para aprimorar a redação. Se aprovada pela
CAS, a proposta será examinada em decisão terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ).

Fonte: Agência Senado, em 08.12.2015.
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